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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N°. 7.689 DE 13 DE DEZEMBRO DE  2021.

Autoriza, para o ano de 2021, o rateio dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB entre os profissionais da educação básica e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1°. Fica autorizado, na forma da presente Lei e nos termos da decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, através da Consulta n.º 1102367, para o ano de 2021, o pagamento na forma de rateio dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB entre os profissionais da educação que atuam no Ensino Básico e Fundamental. 

§1°. O rateio será repassado aos servidores abrangidos pela presente lei na forma de gratificação denominada “Abono do FUNDEB”.

§ 2º. O abono será concedido por servidor, independente da quantidade de cargos ocupados.

Art. 2°. O rateio descrito na forma do artigo anterior será pago exclusivamente aos profissionais do magistério que exerçam suas funções diretamente relacionadas ao ensino, amparados pelo regime do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único: São considerados profissionais do magistério que exercem funções diretamente relacionadas ao ensino:

- Professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; trabalhadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou superior em área pedagógica ou afim; profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação para atender disposto no inciso V do caput do art. 36, da LDB; Profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação; Psicólogos e Assistentes Sociais que atuam na rede básica de ensino.

Art. 3°. O valor do rateio será calculado proporcionalmente considerando-se o número de meses trabalhados pelo servidor no exercício em que se der o rateio, e terá como base o vencimento do cargo de maior vencimento ocupado pelo servidor. 

Art. 4°. Somente serão objeto do rateio descrito no art. 1° da presente lei, os recursos oriundos dos repasses ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, necessários à complementação dos limites mínimos fixados para remuneração dos profissionais do FUNDEB.

Art. 5°. Os recursos necessários ao cumprimento desta lei serão provenientes das dotações próprias do orçamento do exercício em que se der o rateio.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput do presente artigo, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Araxá desde já autorizado a promover através de decreto a suplementação das dotações existentes, podendo para tanto anular total ou parcialmente as dotações existentes. 

Art. 6°. O Prefeito Municipal poderá regulamentar a presente Lei através de decreto a ser expedido e publicado. 

Art. 7°. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

RUBENS MAGELA DA SILVA
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